
Questões prejudiciais 

1. É compatível com a Directiva 2004/18/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à 
coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de 
empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de 
fornecimento e dos contratos públicos de serviços ( 1 ), na 
versão em vigor no período relevante, a interpretação nos 
termos da qual, na acepção do disposto no artigo 51. o , 
conjugado com o artigo 2. o , ambos da referida directiva, 
tendo em conta os princípios da não discriminação e da 
transparência na adjudicação de contratos públicos, a enti
dade adjudicante é obrigada a pedir esclarecimentos sobre a 
proposta, com observância do direito subjectivo processual 
dos particulares a serem convidados a complementar ou 
explicitar os certificados e documentos apresentados em 
aplicação dos artigos 45. o a 50. o da referida directiva, 
quando uma compreensão controvertida ou pouco clara 
da proposta apresentada pelo proponente no concurso 
possa implicar a sua exclusão desse concurso? 

2. É compatível com a Directiva 2004/18/CE, na versão em 
vigor no período relevante, a interpretação segundo a qual, 
na acepção do disposto no artigo 51. o , conjugado com o 
artigo 2. o , ambos da referida directiva, tendo em conta os 
princípios da não discriminação e da transparência na adju
dicação de contratos públicos, a entidade adjudicante não é 
obrigada a pedir esclarecimentos sobre a proposta, se con
siderar provado que não estão cumpridos os requisitos ati
nentes ao objecto do contrato? 

3. É compatível com o disposto nos artigos 51. o e 2. o da 
Directiva 2004/18/CE, na versão em vigor no período rele
vante, uma disposição de direito nacional segundo a qual o 
júri designado para a apreciação da proposta tem a mera 
faculdade de solicitar, por escrito, esclarecimentos sobre a 
proposta aos proponentes? É compatível com o disposto no 
artigo 55. o da Directiva 2004/18/CE um procedimento da 
entidade adjudicante de acordo com o qual esta última não 
é obrigada a solicitar esclarecimentos ao proponente sobre 
uma proposta com um preço anormalmente baixo, aten
dendo a que, face à redacção do pedido apresentado pela 
entidade adjudicante aos recorrentes I e II quanto ao preço 
anormalmente baixo, estes últimos tiveram a possibilidade 
de esclarecer suficientemente os parâmetros fundamentais 
característicos da proposta apresentada? 

( 1 ) JO L 134, p. 114. 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 13. o do Regulamento (CE) n. o 562/2006 do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março, que 
estabelece o Código Comunitário relativo ao regime de pas
sagem de pessoas nas fronteiras («Código das Fronteiras 
Schengen») ( 1 ), é aplicável a um nacional de um país terceiro 
que regressa ao território de um Estado-Membro que lhe 
concedeu um título temporário de permanência, quando o 
regresso ao seu território não depende de entrada, trânsito 
ou permanência no território de outros Estados-Membros? 

2. Em que condições pode um Estado-Membro conceder aos 
nacionais de países terceiros um «visto de regresso», na 
acepção do artigo 5. o , n. o 4, alínea a), do referido regula
mento? Em especial, esse visto pode limitar a entrada apenas 
a postos fronteiriços situados no seu território nacional? 

3. Na medida em que o Regulamento de 15 de Março de 2006 
exclua qualquer possibilidade de entrada no território dos 
Estados-Membros aos nacionais de países terceiros que se
jam apenas titulares de um título temporário de permanên
cia emitido no âmbito da análise de um primeiro pedido de 
título de residência ou de um pedido de asilo, contraria
mente ao que permitiam as disposições da Convenção de 
aplicação do Acordo de Schengen, de 19 de Junho de 1990, 
na redacção anterior à alteração que lhe foi introduzida pelo 
regulamento, os princípios da segurança jurídica e da con
fiança legítima impunham que fossem previstas medidas 
transitórias para os nacionais de países terceiros que tives
sem deixado o território enquanto eram apenas titulares de 
um título temporário de permanência, emitido no âmbito da 
análise de um primeiro pedido de título de residência ou de 
um pedido de asilo, e que aí pretendessem voltar depois da 
entrada em vigor do Regulamento de 15 de Março de 2006? 

( 1 ) JO L 105, p. 1. 
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Demandado: Reino de Espanha 

Pedidos da demandante 

— Que se declare que o Reino de Espanha não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força da Decisão 
91/1/CEE da Comissão, de 20 de Dezembro de 1989, rela
tiva aos auxílios concedidos em Espanha pelo Governo cen
tral e por vários governos autónomos à Magefesa, produtora 
de artigos domésticos de aço inoxidável e de pequenos apa
relhos eléctricos (JO 1991, L 5, p. 18; a seguir, «Decisão 
91/1») e do artigo 260. o TFUE, não tendo adoptado todas as 
medidas que implica a execução do acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça em 2 de Julho de 2002, Comissão/Espa
nha (C-499/99, Colect., p. I-603; a seguir, «acórdão de 
2002»), relativo ao incumprimento das obrigações que in
cumbem ao Reino de Espanha por força dessa decisão. 

— Que se condene em despesas o Reino de Espanha pagando à 
Comissão uma sanção pecuniária compulsória no montante 
de 131 136 euros por cada dia de atraso na execução do 
acórdão de 2002, a contar do dia em que se proferir acór
dão no presente processo até ao dia em que se execute 
plenamente o acórdão de 2002. 

— Que se condene o Reino de Espanha a pagar à Comissão um 
montante fixo, cujo valor resultará da multiplicação de uma 
quantia diária de 14 343 euros pelo número de dias de 
persistência da infracção decorridos a partir da data em 
que se proferiu o acórdão de 2002 até: 

— à data em que o Reino de Espanha recupere os auxílios 
declarados ilegais pela Decisão 91/1, se o Tribunal de 
Justiça comprovar que a recuperação aconteceu efectiva
mente antes de se proferir o acórdão no presente pro
cesso: 

— à data em que se proferir acórdão no presente processo, 
se o acórdão de 2002 não tiver sido plenamente execu
tado antes dessa data. 

— Que se condene o Reino de Espanha nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As medidas adoptadas pela Espanha não resultaram numa exe
cução imediata do acórdão de 2002 e da Decisão 91/1, nem 
numa recuperação total e imediata do auxílio ilegal e incompa
tível. 

Segundo jurisprudência constante, o único fundamento de de
fesa que um Estado-Membro pode alegar contra uma acção por 
incumprimento é a impossibilidade absoluta de executar correc
tamente a decisão. 

No caso em apreço, na vastíssima correspondência mantida 
entre os serviços da Comissão e as autoridades espanholas em 
torno das medidas adoptadas para dar cumprimento à Decisão 
91/1, as autoridades espanholas não invocaram uma impossibi
lidade absoluta de execução da referida decisão e limitaram-se a 
argumentar com vagas dificuldades internas. 
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Pedidos da demandante 

A Comissão Europeia pede que o Tribunal de Justiça se digne 
decidir que: 

1. A República da Áustria violou as obrigações que lhe incum
bem por força do artigo 28. o , n. o 1, segundo parágrafo, da 
Directiva 95/46/CE, porque a situação jurídica existente na 
Áustria a respeito da comissão de protecção de dados, ins
tituída na qualidade de organismo de controlo da protecção 
de dados não preenche o critério da total independência. 

2. A República da Áustria é condenada nas despesas do 
processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão considera que a independência da comissão de 
protecção de dados na qualidade de organismo de controlo 
para a fiscalização das disposições jurídicas relativas à protecção 
de dados não está assegurada. 

A comissão de protecção de dados está estreitamente ligada a 
nível de organização ao Bundeskanzleramt. Este exerce um con
trolo hierárquico sobre os colaboradores da comissão de pro
tecção de dados e também é responsável pelo seu fornecimento 
de material. Além disso, a direcção da comissão de protecção de 
dados está subordinada a um funcionário administrativo do 
Bundeskanzleramt, o qual, no âmbito desta actividade, está vin
culado a instruções do seu superior hierárquico e sujeito ao seu 
controlo hierárquico. Esta situação conduz a manifestos 
conflitos de lealdade e de interesses. 

O Bundeskanzler que, como qualquer outra entidade pública, 
está sujeito ao controlo da comissão de protecção de dados, tem 
ainda sobre esta um amplo direito de supervisão e de informa
ção. Por este meio, é sempre possível ao Bundeskanzler, a todo 
o tempo e sem um qualquer motivo concreto, obter informa
ções sobre todos os assuntos objecto da gestão da comissão de 
protecção de dados. Desta forma, existe o risco de que este 
direito possa ser utilizado para fins de influência política.
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